
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL No. 1.980, DE 11 DE JIII\HO DE 2018.

urspÕn soBRE ADrcroNAL DE ruNçÃo
PARA MoroRrsrAs DE ¡.urnulÂNCIA
QUE POSSUEÌII CURSO DE SOCORRTSTA

r uÁ ourRAS pnovruÊNcrls.

o pREFErro MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do nspÍnrro sANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara l\funicipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1' - O servidor público ocupante do cargo de provimento efetivo de motorista, e que exerce

suas funções dirigindo ambulâncias, lotado na Secretaria lVfunicipal de Saúde, que possuir o

curso de (APH) Atendimento Pré-Hospitalar e Capacitação de Veículos de Emergência, fará jus

a um adicional por fungão, mensal, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Parágrafo Unico - O adicional de que trata este artigo não se incorporará aos vencimentos do

cargo de motorista de ambulância.

Art.2o - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotação orçamentiária

prevista no orçamento municipal.

Art. 3'- Esta lei entra em vigor a contar de sua publicação.

Á':rt.4o - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal no 1.861, de 2l de

Agosto de2017.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 11 de Junho de 2018.

Prefeito Municipal
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